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	CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES

 C.N.P.J.: 01.628.043/0001-89





                     AUTÓGRAFO N.º 004/2026.

           A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SAGRES, Estado de São                     Paulo, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei:

Súmula: Autoriza o Município de Sagres a utilizar recursos estaduais transferidos na modalidade fundo a fundo para pagamento da folha de pagamento dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, e dá outras providências.
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar recursos financeiros oriundos do Governo do Estado de São Paulo, repassados por meio de transferência fundo a fundo, do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, com a finalidade de pagamento da folha de pagamento dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, vinculados ao Município de Sagres.

§ 1º Consideram-se trabalhadores do SUAS, para os fins desta Lei, os profissionais que atuam nos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais integrantes do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, compondo as equipes de referência e as equipes de apoio, conforme definição da legislação vigente, lotados ou em exercício na estrutura da Secretaria Municipal de Assistência Social, devidamente vinculados à Administração Pública Municipal.

§ 2º Os recursos de que trata o caput poderão ser utilizados exclusivamente para o pagamento da remuneração dos trabalhadores do SUAS, vedada a utilização para custeio de encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, indenizatórios ou quaisquer outras obrigações acessórias, que permanecerão sob responsabilidade do Município.

Artigo 2º - Os recursos estaduais serão transferidos na modalidade fundo a fundo, diretamente do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, conforme pactuação, normativas e critérios estabelecidos pelo Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 3º -A aplicação dos recursos observará:

I – O Plano Municipal de Assistência Social;

II – O Plano de Aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;

III – as normas da Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS;

IV – As normas estaduais e federais do SUAS;

V – A legislação orçamentária e financeira vigente.

Artigo 4º - Os recursos de que trata esta Lei:


I – Integrarão o orçamento municipal como receita vinculada;

II – Serão movimentados em conta bancária específica do Fundo Municipal de Assistência Social;

III – não poderão ser utilizados para finalidade diversa da prevista nesta Lei.

Art. 5º - A execução, acompanhamento e fiscalização da aplicação dos recursos competem:

I – Ao órgão gestor municipal da assistência social;

II – Ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;

III – aos órgãos de controle interno e externo.

Artigo 6º - A prestação de contas dos recursos utilizados será realizada conforme as normas do Governo do Estado de São Paulo, do Tribunal de Contas do Estado e da legislação federal aplicável ao SUAS.

Artigo 7º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Fundo Municipal de Assistência Social, suplementadas, se necessário.

Artigo 8º - Este Autógrafo entra em vigor na data de sua assinatura e aprovação, revogadas as disposições em contrário.

Plenário Vereador Nicolau Gomes Ribeiro, 19 de fevereiro de 2026.
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